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Eu, João Paulo Lima de Miranda matrícula/ , recorro do resultado divulgado do Edital 07/2026, 

referente ao projeto Formação Técnica em Geologia e Geodiversidade: Treinamento Profissional em 

laboratório. 

 

Argumentação: 

 

Inicialmente, gostaria de destacar a discrepância na análise realizada pelos dois avaliadores. Enquanto o 

primeiro entende que o projeto atende apenas parcialmente à Resolução 20/2022, classificando-o como um 

projeto de ensino, o segundo apresenta uma avaliação positiva, ressaltando que a metodologia é consistente, 

bem estruturada e adequada aos objetivos propostos, além de reconhecer o caráter extensionista da proposta. 

Dessa forma, considero inadequado que um mesmo projeto receba interpretações tão divergentes. Ademais, 

chama atenção a diferença significativa entre as notas atribuídas (90 e 78), o que, por si só, já justificaria a 

realização de uma nova avaliação. 

 

Um dos avaliadores sustenta que a presença de revisão teórica e de monitoria em aulas práticas justificaria a 

classificação do projeto como “projeto de ensino”. Contudo, discordo dessa interpretação. O objetivo central 

da proposta não é promover melhorias nas aulas de Geologia ou facilitar sua condução. A revisão teórica 

ocorre de maneira processual, articulada às demais atividades previstas, assim como a monitoria nas aulas 

práticas constitui apenas uma das etapas da metodologia proposta. 

 

Portanto, a classificação do projeto exclusivamente como de ensino, com base nesses dois elementos, 

desconsidera o conjunto mais amplo de estratégias metodológicas apresentadas. 

 

Diante do exposto, solicito a realização de uma nova revisão, tendo em vista que apenas um dos avaliadores 

parece ter compreendido adequadamente a proposta. 
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Juiz de Fora, ______ de __________________ de ________. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
(recomendamos o uso do SouGov para assinar o documento digitalmente.) 

 

 
 

1 - Esta solicitação deverá ser enviada para o e-mail derc.jf@ifsudestemg.edu.br no período que consta no Edital do certame.  
2 - O preenchimento legível e correto das informações é de responsabilidade do(a) candidato(a). 

https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=assinador.iti.br&authorization_id=17ee5ab51df

